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AUTÓGRAFO Nº 55, DE 29 DE MAIO DE 2024

Lispõe sobre a criação do Conselho de
A tisscustustta Posnalas AA  Cotrimthe motidad! MAE NU MIUTICIDIO QE

ltaguagiiecetiha a dá naitras pravidBannias RE EE CO Dog sa SE Up ARES

Projeto de Lei nº 67/2024

Processo nº 3939/2024

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE

ITAQUAQUECETUBA, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas por Lei

especialmente o artigo 57 da Lei Orgânica do Município faz saber que esta Edildade

aprovou o seguinte Projeto de Lei:

CAPÍTULO |

DISPOSICÕES CERAIS   tatt d. Mild-5e O LONSEino de Alimentação Escolar (CAE) de Itaquaquecetuba,
drasa dolibestdiva Ferolizado a ds ANAMNNASSGSUCaÇESA po fsucdedio GD.  OM SERES ME EMEBSM MESMA NBR À AMARELAS AS SIDE TA

implementação do Programa Nacional de Alimentacão Escolar (PNAE) nas Unidadas 
escolares e entidades filantrópicas devidamente cadastradas naa Secretaria Munisipal de
Educação, Ciência, Tecnologia e Inovação (SEMECTI).

qenberativo € de apoio a alimentação escolar municipal.

CAPÍTULO Il - DAS RESPONSABILIDADES

Art. 3º. O Conselho de Alimentação Escolar (CAE) de Itaquaquecetuba possui as
seguintes atribuições:

| — fiscalizar e monitorar a utilização dos recursos e a implementação do Programa
Nacional de Alimentação Escolar (PNAÃE), em consonância com ospreceitos estabelecidos
nao ariana 20 A EO AA Daaabiatla 20 ADIARAR donas iam cjsgidé
CRS GAS SS RR ENE AND LE2NERD ACAO MARIANA DRE MA EUAÇÃO;

eo E E = = % mo Bo
d — avaliar às prestações de contas da Entidade Executora (EEx), conforme as Ny

dicenmeirhas dalinasrlae nc ariana ED A ÉN da DKAAISASNSA O PMATSPO Fo ER aE ERESRESET RAS SM NI NNEAPR ED Co MENARAÃO NINE RITOESUIR) RAS:

Educação, proferindo parecer conclusivo sobre a execucão do PNAE no Sistema da Castão
de Conselhos (SIGECON);

HI - comunicar imediatamente ao Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educacão

(FNDE), ao Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, à Controladoria Geral daUnião,ao o
idas eds q a E nbs
muúmISterto FUDHCO, à Lamara Municipal e outros Orgãos de controle quaisquer irregularidades AY
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identificadas durante a execução do PNAE, inclusive em relação ao suporte para o

funcionamento do CAE, sob pena de responsabilização solidária de seus membros;

IV - prestar esclarecimentos e apresentar relatórios referentes ao acompanhamento

da execução do PNAE, mediantesolicitação daSecretariaMunicipal de Educação, Ciência,
ag SORO O faiea O ma DÉ p=,ttuiitiugia “ Huvavdo OU QUO OTgaO publico de controle Interno ou externo;

V - organizar sessões específicas para análise das prestações de contas e
alcassadi aE Sids gi eU  
SE ERRSna Susie SÁ SEA AAA ARO, EO MONDO e (A LIRARAGSIGCÃRS, edi DIO TUIMUINS 27: (JOS
terços) dos conselheiros:

AY s alaharar a Darcraceta Esto fiada Penis This Dada Fi Dra. abra  
esa FEET E CE EO CS ES SEMSE SENSE DZ VBA, MANDA | No MDS NAS MIRANDA URSS

Presente para organização dos trabalhos e demais providências internas: 
VII - formular o Plano de Arãn anual nara mpnnitarar à avarnnãa MA DNAL nan

Unidades escolares municipais.
  E ASAE E ES SRS AE RARSO DA E DS

Parágrafo único. O Presidente do CAE é o responsável nor etbmetaer o Pararar
ese apecenarers=fnvccadaner:(rec mv MemeRsieraNo O NO pol LBAPARASR DAS MESA

Conclusivo noSistema de Gestão de Conselhos (SIGECON online), sendo substituído pelo
Vice-Presidente em caso de impedimento legal.

CAPÍTULO III - DA COMPOSIÇÃO DO CONSELHO

Art. 4º. O Conselho de Alimentação Escolar - CAE de Ifaguaguecetiha será
composto da seguinte maneira:

 
1- 01 (um) representante indicado pelo Prefeito Municipal:

Il - 02 (dois) representantes escolhidos entre as entidades de trabalhadoras da 
educação, por meio : de assembleia específica registrada em Ata e indicados pelos
respectivos órgãos de representação;

ll - 02 (dois) representantes que sejam pais ou responsáveis de estudantes
Matricuiados No oistema Fublico Municipal de EASio de Itaquaquecetuba, escolhidos por
reabeta: lis escadast as a iiaO Sa NS TM CA O ENMM tA Meteistiii diginitduda till (Ud, HUlLduvS PElUOS LOMNSEIMNOS ESCOlares,
Associação de Pais e Mestres ou entidades eimilaree- 

IA = OO tdsie) repracsaentiantos inlinadao RAF SaesA do Dstdadoo FaE 
Pig ERES RSA ARE SAR SMP MNE PAO 0 Conea bn ox Mp AN NR RA AN

escolhidos por meio de Assembleia especifica registrada em Ata.

& 1º. Preferencialmente um dos renrecentantas manrinnadne na inniea IL Ana Sar É  adiaia a es a po LS çoLB a
da categoria de docentes do Sistema Público Municipal de Ensino.

8 2º, Cada membro titular do CAE deverá ter um suplente do mesmo senmento

representado, exceto os membros titulares mencionados no inciso Il, os quais poderão ter
suplentes de qualquer uma das entidades referidas neste artigo.
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8 3º. Caso não existam órgãos de classe conforme estabelecido no inciso Il os

docentes, estudantes ou trabalhadores da área da educação deverão realizar reunião
especifica, devidamente registrada em Ata, para indicar seus representantes.

Ss 4º, São vedadas indicações de Ordenador deDespesas, do Coordenador da 
Munmenitação Escolar € do Nutricionista RI (Responsavel Tecnico) da EEx para compor o
CAE  SM A tiviiitegau UVo HitvIOS JU LAE Sela fediizada por ato especifico, conforme
disposto na leaislacão miunicinal nartinanta  a: DEMOSPANRE A roagoDo eee SP

Re RES Moo SabaaaaDÊ asnbag cdi a PS APO ud o aa sisdO dCdim iaitadtaitits AU dali MevtidU ti IUMNICUIUdo PEld CEX POf MElo
do sistema próprio disponibilizado belo ENDE ho prazo máximo da 9O fvintal dine Vtaie à

ET TERRE RrRE PIS Gps io eeoanonomares 1 ari
 DERA MAs forem MINI nn SRT E DE A

partir dadata da nomeação de seus membros,contendo cópias legíveis dos seguintes
documentos:

| - Ato legal de indicação do representante do Poder Executivo Municipal;

Il - Atas assinadas pelos presentes em cada assembleia mencionada nos incisos Il.

ll e IV deste artigo;

lil - Ato específico de nomeação dos membros do CAE;

IV - Ata de eleição do Presidente e do Vice-Presidente do CAE.

8 7º. A Presidência e a Vice-Presidência do CAE serão ocinadas exelisivamanta
pelos representantes mencionados nos incisos II, Ill e IV deste artigo.

 
8 8º. O CAE elegerá um Presidente e um Vice-Presidente entre os membros

titulares, por maioria simples de seus conselheiros, em sessão especialmente dedicada a

esse fim, com mandato coincidente com o do Conselho, podendo ser reeleitos uma única
pacedi dasNEL AMOLULIVA.  32. Presidente e/ou Vice-rresidente poderao ser destituidos de seus cargos,
peniana diannçtoa rio Damicanata ltasãa dA DAD sanÃa Lssdisbosisaces MS ER DESAS ESSESOSEI E ES E ESSEND ERES RA NR ER E ASR ANDRADASRA

membro(s) para completar o período restante do respectivo mandato.

8 10 Anós a nomaearão dose membros dn CAE ac ernhetitiinãas AA AnncalhaArAS“E   RR ESSA EEE EEE POE RIR Ao A ASRDS a cr O SRAE
indicados com base nos incisos Il, Ill e IV deste artigo ocorrerão somente nos seguintes
casos:

| - renúncia expressa do conselheiro;

Il - deliberação do segmento representado:

HI - deliberacão de 2/3 (dois tercos) dos membros dn CAE Aavida anE E

descumprimento dasdisposições previstas noRegimento intertio, mediante aprovação em
 

sessão convocada para discutir essa pauta específica.

8 11. Nas situações previstas no parágrafo anterior, o segmento representado 4)
deverá indicar um novo membro para preencher a vaga, a ser escolhido por meio de

to
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Assembleia específica registrada em Ata. Permanece a exigência de nomeação por ato
específico do Executivo Municipal.

8 12. No caso de substituição de algum conselheiro conforme o 810, deverão ser
encaminhadas ao FNDE, no prazo de 20 dias úteis, cópias legíveis dos seguinteseia"csMUUUITO.

!- Copia do termo de renuncia correspondente, ou ata da sessãoOplenária do CAE,
er us fee FALSOUse nada ada aci) SE SASSE o DO E SS MESA ERESNENR SN A A LR ERA A SAAI ERRO RARADI TCAA, ER.  a A

Ho Ata Ud Asseltvúieia assihada pelos presentes, indicando o novo membro;

Hi - Formulario de cadastro do novo membro;

IV - Ato específico de nomeação do novo membro.

$ 13. O membro representante do Poder Executivo poderá ser destituído nas
seguintes situações:

| - decisão do Poder Executivo Municipal, instruída por processo administrativo,
assegurado contraditorio e ampla defesa,

H - deliberação de 2/3 (dois terços) dos membros do CAE, devido ao
dice a aaDD dE pc a a aí nie
OSSAiinitiiito dds UisPUSIvUeS previstas No Regimento Interno, mediante aprovação em
reunião convocada nara dieritir acea narta acrarífina  Di en  

4 dA Ni ques ud MUDEI po SR   om Cos SERRAS Sie AMASSE SEND DiopAltadAo Dean UA GU CAGOUINO MUNICIDAI,
conforme previsto no parágrafo anterior deverá car encaminhada an ENNDE À Afins AA

indicação do ato específico de nomeação do novo membro.
 

$ 15. No caso de substituição de algum conselheiro. o período de seu mandato será
equivalente ao tempo restante do mandato do membro substituído.

CAPÍTULO IV - DO MANDATO

Art. 5º. A nomeação dos membros titulares e suplentes será realizada por meio daoUsados55rear ordAudosemade. ContartoRa Pe 1 Ana

atoespecífico do Prefeito Municipal, para um mandato de 04 (quatro) aanos, podendo ser
reconduzidos por igual período, uma vez consecutiva, conforme indicação de seu segmento
ads eos EE ÃO camares ESA 
DRA de ooRandReIA NET PASSCITVICIA CIOPELITCA.

do ade véio  ramsi ss
title O. à exercicio Go mandato de conselheiro e considerado serviço público

ralexanta a nãn cará remiimesrariaEEE A RP E 2 
Encds SENSO GE ua SAP ULU V- LU FUNLILNAMENTO

AM. 1. O Municipio de aguaqueretba, ai meio da Secretaria Municipal de
Cmtrsanão Pbcoa Pexaalasia sy O ESSES CSMRUSSRR SENSE o BISA ANO QOMNGRRINHDOS 4 MIRERO IUMCIONANERIO GÓTCRE,
provendo-o com a infraestrutura necessária nara eras atividadas imalinda: Ed asPS 1 ET 

|.» lapal adenriadÃa mara ae Fai ação aaPla ici isaE,oça ao  TT ada RADASSRS RRSr ic ge O
Ph MANAIPCN T LAS to MHVITIALILA,

- = + 5"  
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ll - transporte para deslocamento dos membros em visitas às unidades escolares:

IV — recursos humanos e financeiros conforme o Plano da Arão da CAE  ae a
Ari DO A CExnserctoria Mumisimal da CAresados EÃsido Praciano é [EAV AAESSA EM CEEE SE RS SSD CIRO o RENNES TND! DADEEN

fornecerá ao CAE, quando solicitado, todos os documentos e informações necessários à

execução do PNAE.

Art. 9º. Será responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, Ciência,
Tecnologia e Inovação promover a formação dos conselheiros sobre a execução do PNAE
e temas fetacionados.

ms 10. AÀ divulgação1das atividades do CAE será feitapela EEx por meio deE DE SE
tUulmunicação UlCidi, vid LVIaMoO UTICial FlEtronico, sites e/ou redes sociais Institucionais.

Art. 11. Recomenda-sea liberação dos servidores públicos paraparticipação1nas Sitio tis dado, otdt tSi O 1 tati US AaU CIALUIAUU PEIU LUlnSselo, UEvenTo OU servidor
apresentar a respectiva declaracão de comparecimento amitida nela CAE an ecunariar  eae iiapoo

hierárquico imediatoaassim que retornar ao local dedralbgiho;
 otsdo piso REED DO ARO= eae e a

Parágrafo único. Alterações no Regimento Interno do CAE deverão ser aprovadas
por 2/3 (dois terços) dos conselheiros.

CAPÍTULOVi - DAS ATRIBUIÇÕES

Art. 12. São atribuições do Presidente do CAE:

|. conrdanaras atividadae dna ennealha: 
DESODORANTE RESENDERAS AS IS CSNSDRSEEN

TT mapeia separa E SS RSO a AÊ SSe RR 
dE edit ASisÇÃ! do Miterotdil dO dE SULO E ivoLIilivICIdo,

Hm - designar um secretario entre os memepros, para atividades administrativas deste
Concalhn:
SRS) ANSA» a  O SaeRS DRETMT te testeibeÃ! AS SAS OND VA Meltgdi dTCUICOCIitavão,

Y - SOncitarassessoramento a servidores publicos ou cidadãos, quando necessario;

VI - propor revisões no Regimento Interno deste Conselho;

VII - fazer cumprir as disposições desta Lei;

VIII - assinar as Atas;

IX - colocar as matérias em discussão e votação;

X - anunciar o resultado das votações:

Xl - rronor normas nara o hnm andamento dne trahalhne:  O o ca    
VT matr ATA nas sÃa Ava NA a RECAI AEE E ENEE
dci MA CÊNIÊSS essa SAS sãCe ci   FAT |. AU GUVUIbUCOo UU VILE-PICSUCIEJU LÃE.

| - substituir o Presidente em suas ausências;
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Il - assessoraro Presidente.

Art. 14. São atribuições dos membros do CAE:

| - compareceràe ceaccõeas dacta Cancalhn:  '

f. alasar A Drsaldasdta a ANVÉAS Sa aaBoso ESSA SE DO REA A SS A NAN TR E EN  ti Iequetrtl Teunioes quando necessario,

IV - estudar e relatar assuntos designados;

V- votar as proposições;

VI - pedir vistas ou solicitar andamento de discussões;

VII - requerer urgência para discussões;

VIII - colaborar com os trabalhos:

IX - desempenhar fincãões dasinnadas: 
Y . inetifirara ecdnaiaasO ERESPIEEA AEÇ
MEO adipipitpe4 T dpitotitial MIVPUSILUCS,

Al - cumprir as determinações do Regimento Interno.

CAPÍTULOVII - DAS VEDAÇÕES

Art. 15. É vedado aos conselheiros:

| - pronunciar-se em nome do Conselho sem autorização;

Il - utilizar-se do cargo ou documentos do Conselho sem autorização:

HI - censurar pessoas ou acões do conselho fora das reuniões:  
IV « contrariar dericõdee do Cnnealha   Dartarafa PfRiAR Paxsatubasdo scg As EVSS a aê  
O MERECENDO PANIBRAZES Gdfo CANIL dios Milo Mil APUGO 10)

conselheiro poderá ser afastado de seu cardo por maioria absoluta do Conealhn  
CAPÍTII QMIII .NAS cEceÃES NA CANCO UA

A vê ace

   aciddoca   E ds AS devoto  Ululildiido  sSeEldU  Diliteslidis, podendo ocorrer
extraordinariamente mediante convocacão prévia A 

B 49 (SS pnneaikbo mese: EsesTe POPAPi aPA RENA SR Eaa CCE psisoseigpo |
O ET EE RESSASE PARREA ESADON RR ORARA RD ONDESA A E

1/3 (um terço) de seus membros.

& 2º As convocações deverão ser realizadas com antaradâánria mínima AA 94E APR 
horas.

8 3º. As convocações poderão ser enviadas por e-mail ou aruno de cominicarão13) 
Sector SOMME O NERBDRSENSO o sushitodas Lipepopan ls

por mensagem instantânea, comn confirmação e/ouciência de recebimento.
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S 4º. Haverá uma Assembleia geral ordinária anualmente para análise e emissão
de Parecer sobre a prestação de contas do PNAE.

Art. 17. As deliberações do CAE serão tomadas por maioria simples, cabendo ao
Presidente o voto de desempate.

Art. 18. Poderão participar das reuniões representantes de órgãos federais,
estaduais, municipais e da iniciativa privada, a convite do-Presidente ou de qualquer
SE aeMat.  

CAPITULO IA - DISPOSIÇÕES FINAIS

Art.A Asdeliberações do CAE serão encaminhadas à Secretaria Municipal de 
IuUuLdvaU, titilbiad, |CCNOIgIa € INOVAÇÃO, para as providencias cabíveis.

Ar. 20. As- deliberações que gerarem End deverão ser avaliadas e
e am asiadia Sadia a nineai far 

EPARSAEASUEENAÇÃO CAPANDA GAS ALMA END EINS ERAM DO LISPUTOS.

AM. «1. v Regimento interno do CAE devera observar o disposto na legislação
vinanta

ALL AM RI.  Att 44. INÚS LdSUS UC Oilissão No Regimento interno, cabera ao CAE solucionar a
questão nor mein de deliharacãn enniinta da carne mambraas   PORRA AEREAS. AsasSORig ri DAN A o a PETS ATE

do CGE PA Eitacaido Nscbacsaaas AE GasTo  BEGSÊSLO sa) aáceaases  Co CER MS O ted tim ti di tttettdtd, tdo MUG did d VICoCiE LC, sEld CidAVOTddO pelos
conselheiros do CAEe instituído vor ato específico do Poder Exerttivo 

Art dA Fica ravacada a Nasrata nÔ ENT As QN da astambis ANSORAM SED SosSbios= ganda AR EDER SN ESERO ED CR E PE DRI ND EEN O O A ND E LO

At DE Eata las asisa ASS   id vaiado igSORE ENE SDS OD, NERI, SRD MRAGAS DICA NEGO DS DG! PUSIDAÇÃO:

ADO a a ci O SSe a dn Aa ANTE

MS RMIAIRA MUNICIPAL LE REREP 23 de maio deA CAR DR SEGUNDO E E” mo NoUAdt dO da TUuldadçadO dd Lidade E (U da Ea Administrativa do
NM. RO adm

VEREADOR DANAERESISO DA SILVA/ E

Registrado no Departamento deServiços Parlamentares e afixado no quadro

de Editais, nesta data.

LUCIANE DE JESUS GUSMÃO DE BRITO ALVES
Nr

Diretora de Departamento deSrviços Parlamentares 


